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REQUERIMENTO Nº                        de 2015 

(Dos Srs. Carlos Sampaio, Antonio Imbassahy, Bruno Covas, Otavio Leite e 

Izalci) 

 

Requer sejam REQUISITADAS cópias de 

inteiro teor, inclusive em meio eletrônico, de 

todas as análises e/ou relatórios produzidos 

pelo Departamento de Recuperação de Ativos 

e Cooperação Jurídica Internacional – DRCI, 

em razão de movimentações financeiras 

havidas no exterior e relacionadas ao esquema 

de lavagem de dinheiro desbaratado pela 

Operação Lava-Jato da Polícia Federal, ao 

Ministro da Justiça José Eduardo Cardoso. 

   Senhor Presidente, 

 Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, do art. 2º da Lei 

1.579/52 c/c art. 4º da LC 105/2001 e dispositivos regimentais, requeiro seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o 

pedido ora formulado de REQUISIÇÃO de cópias de inteiro teor, inclusive em 

meio eletrônico, de todas as análises e/ou relatórios produzidos pelo 

Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional 

– DRCI, em razão de movimentações financeiras havidas no exterior e 

relacionadas ao esquema de lavagem de dinheiro desbaratado pela Operação 

Lava-Jato da Polícia Federal, ao Ministro da Justiça José Eduardo Cardoso. 
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JUSTIFICATIVA 

Nas palavras do próprio Ministério Público, trata-se da maior 

investigação de corrupção e lavagem de dinheiro que o Brasil já teve. Estima-se que 

o volume de recursos desviados dos cofres da Petrobras, maior estatal do país, 

esteja na casa de bilhões de reais. Soma-se a isso a expressão econômica e 

política dos suspeitos de participar do esquema de corrupção que envolve a 

companhia. 

As investigações conduzidas pelo Ministério Público e pela Polícia 

Federal já revelaram que parte expressiva dos recursos públicos desviados da 

Petrobras foi destinada a contas e OffShores sediadas no exterior. 

São vários os relatos prestados por integrantes desse esquema 

criminoso, suportados, inclusive, em provas documentais, que demonstram 

claramente montantes e contas no exterior que receberam recursos desviados da 

Petrobras. 

Tais informações são relevantes para os trabalhos a serem 

desenvolvidos pela Comissão Parlamentar de Inquérito da Petrobras, tendo em 

vista a existência de um núcleo externo da Organização Criminosa que pode ter 

atuado ativamente no fomento de atividades ilícitas aqui no Brasil. 

Ante o exposto, entende-se fundamental a requisição de cópias de 

inteiro teor, inclusive em meio eletrônico, de todas as análises e/ou relatórios 

produzidos pelo Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 

Internacional – DRCI, em razão de movimentações financeiras havidas no exterior e 

relacionadas ao esquema de lavagem de dinheiro desbaratado pela Operação 

Lava-Jato da Polícia Federal.   
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Sala das Sessões, em     de março de 2015. 

 
 

Deputado Carlos Sampaio                              Deputado Antonio Imbassahy 
             PSDB/SP            PSDB/BA 

 

 

Deputado Bruno Covas                                    Deputado Otavio Leite 
             PSDB/SP         PSDB/RJ 

 

 

       Deputado Izalci                                       
            PSDB/DF  

 

 

 

 


